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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7506   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.753
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 36.131, DE
16 DE SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO – COMTUR, PARA O MANDATO 2025-2027.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 69,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 8214/2026,

DECRETA:

Art. 1º As alíneas “a”, “f” e “h” do inciso I, do artigo 1° do Decreto n° 36.131, de
16/09/2025, que trata de representantes do Poder Público na composição do Conselho Municipal
de Turismo – COMTUR do Município de Cachoeiro de Itapemirim, para o mandato 2025-2027,
ficam alteradas, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT
TITULAR: (...)
SUPLENTE: CLEIDE PRADO DA SILVA

(...)

f) Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV
TITULAR: MATHEUS ROCHA DE SOUZA RAMOS
SUPLENTE: (...)

(...)

h) Secretaria Municipal de Obras – SEMO
Titular: (...)
Suplente: LUISA PIMENTEL ARAÚJO CARVALHO

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.754

O Prefeito do Município Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 8222/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Conselheiro Suplente HEITOR DOS SANTOS
RIBEIRO para compor o Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim –
CONTUCI/Regional I, em substituição ao Conselheiro Titular EDIVALDO LUIZ,
em virtude de seu afastamento por motivo de férias, no período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de março de 2026, fixando-lhe o subsídio
mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.755

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO,
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 8418/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a partir de 10 de
fevereiro de 2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal
n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Fabrício Carvalho Lopes Gerente de Manutenção de Equipamentos C 2 SEMDES

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.756

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
PARA EXERCEREM CARGOS EM COMISSÃO,
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 8470/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotados na Secretaria Municipal de Educação - SEME, a partir das referidas
datas, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Dulcinea Fernandes Peres Gerente de Tempo Integral C 2 SEME 04/02/2026

Liege de Oliveira Avelar
Pitanga Gerente de Arquivo e Documentos Escolares C 2 SEME 04/02/2026

Ricardo Ribeiro Rocha Gerente Pedagógico de Ensino C 2 SEME 10/02/2026

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036757/2026-10 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 533.850,51 ( Quinhentos e Trinta e
Três Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais, Cinquenta e Um Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036758/2026-10 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 871.830,84 ( Oitocentos e Setenta e
Um Mil, Oitocentos e Trinta Reais, Oitenta e Quatro Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7506 - 11 de Fevereiro de 2026MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036759/2026-10 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 763.200,00 ( Setecentos e Sessenta e 
Três Mil, Duzentos Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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PORTARIA Nº 271/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados, a partir da
data da publicação até 30 de junho de 2026, nos termos do arti-
go 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº 

ABILIO MOULAIS NETO SEMAG 7356/2026

JOÃO AGRIPINO BASTOS GOMES 

SEMCIT 6611/2026
JOSE CARLOS GUALBERTO DA CONCEIÇÃ O 

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA 

THIAGO ELIAS TOGNERE 

GEISA RIBEIRO 

SEMUS 6928/2026LUIZ CARLOS COSTA LIRA 

TELEMACO PINHEIRO NETO 

Art. 2° A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de motorista
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300034003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 278/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro  de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido aos servidores  constantes na relação abaixo,  nos
períodos mencionados, de acordo com laudo médico e perícia de atestado deferidos
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO
RETORNO AO

TRABALHO PROC. Nº

ADALBERTO
CAMARGO DE

OLIVEIRA 

AUXILIAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS SELIMP 90 DIAS 10/01/2026 - 6003/2026

FRANCIELE LESSA
MENDONÇA DETORI PROF PEB B SEME 180 DIAS 21/01/2026 20/07/2026 5464/2026 

JOAS THOMPSON
JÚNIOR 

GUARDA CIVIL
MUNICIPAL 

SEMSEG 180 DIAS 28/01/2026 - 7422/2026

KELLY SILVEIRA
BARBOSA DA SILVA AUXLIAR DE EDUCAÇÃO SEME 22 DIAS 09/12/2025 31/12/2025 100598/2025

LEONEL MONTEIRO
SANT ANA 

ARTÍFICE DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS SEMMAT 180 DIAS 21/01/2026 - 6005/2026

LISANGELA
MENDES DA SILVA 

TÉCNICO EM SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS SEMUS 27 DIAS 17/01/2026 13/02/2026 4647/2026

MAURO VIANNA
MADUREIRA

AGENTE
ADMINISTRATIVO SEMMA 30 DIAS 06/01/2026 05/02/2026 6070/2026

MERCEDES FOSSI
PAIVA 

PROF PEB B SEME 177 DIAS 17/01/2026 13/07/2026 6181/2026

OZIEL FARIA DO
NASCIMENTO 

GARI SEMAG 117 DIAS 24/01/2026 -  6363/2026

REMO URAN
JUNIOR 

AUXILIAR DE SERVIÇOS
DE APOIO UNIDADE DE

SAÚDE
SEMUS 180 DIAS 03/02/2026 - 6895/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300034003500310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

15
:1

5:
29

  19



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7506 - 11 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 280/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  34.940/2025, tendo  em
vista o que consta no processo nº 7625/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar os servidores abaixo
mencionados, lotados na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução
das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas a seguir.

Nº DA ATA EMPRESA OBJETO FISCAL

278-PERP/2025 Cimed Indústria S.A Aquisição de medicamentos 

ANDERSON BARROS ARCHANJO
320-PERP/2025 Prati, Donaduzzi & Cia Ltda Aquisição de medicamentos 

408-PERP/2025
Partner Farma Distribuidora de Medi

camentos Ltda 
Aquisição de medicamentos 

319-PERP/2025 Cimed Indústria S.A Aquisição de medicamentos 

SHERLA CRICCO DE OLIVEIRA
427-PERP/2025

Estratti Vegetali Farmácia e
Manipulação Ltda 

Aquisição de medicamentos 

639-PERP/2025
Cristália Produtos Químicos

Farmacêuticos Ltda 
Aquisição de medicamentos 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300034003500300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7506 - 11 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 281/  2026  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  as  servidoras LIDIANY
RODRIGUES DE PAULA MARTINS e ODILÉIA MORET DIAS BARBOSA,
lotadas na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução do
serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 040/2023 -FMS
01/09/2023 

PEROVANO
LAVANDERIA LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA
DE ROUPA HOSPITALAR prestação de serviço de
lavanderia de roupa hospitalar com finalidade de

coletar, pesar, separar, processar e distribuir
roupas em condições de uso, higiene,

quantidade, qualidade e conservação, de acordo
com o Manual de Processamento de Roupas de
Serviços de Saúde - Prevenção e Controle de
Riscos, para uso nas unidades de saúde da

Secretaria Municipal de Saúde e demais
condições constantes do Termo de Referência. 

226108/2021 

Art.  2° Compete às servidoras,  designadas
como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300034003500380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 282  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADOS  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 36.068/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor  PAULO DE TARSO
AVILA  DE  OLIVEIRA  FILHO,  lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos abaixo relacionados.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 045/2023 -FMS
22/09/2023

CONSTRUTORA 
MENICUCCI LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

PÚBLICA – APS PORTE IV – 4 EQUIPES, NO BAIRRO
LUIZ TINOCO DA FONSECA, LOCALIZADO NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, nos termos estabelecidos no

Projeto Básico e seus anexos, e demais documentos
que integram o presente contrato

7.438/2023

Nº 046/2023 -FMS
22/09/2023

CONSTRUTORA 
MENICUCCI LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

PÚBLICA – APS PORTE IV – 4 EQUIPES, NO BAIRRO
PARAÍSO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 
nos termos estabelecidos no Projeto Básico e seus

anexos, e demais documentos que integram o
presente contrato

7.438/2023

Nº 149/2024 
27/06/2024

CONSTRUTORA
ITAIPAVA LTDA 

Reforma e ampliação do Teatro Rubem Braga,
localizado em Cachoeiro de Itapemirim/ES, para

atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de
Itapemirim

15.690/2023 

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado  como
fiscal  do  contrato  em  comento,  fiscalizar  a  execução,  relatando  ao  gestor  do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  sob  sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

1
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PORTARIA Nº   283/2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 36.068/2025,

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  BERNARDO
AZEVEDO FONTAN,  lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do serviço constante nos Contratos abaixo relacionados.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 041/2023 - FMS
04/09/2023

CONSTRUTORA TRÊS
MARIAS LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA – APS PORTE
II – 2 EQUIPES, NO BAIRRO AGOSTINHO SIMONATO,

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES

7435/2023

Nº 042/2023 - FMS
04/09/2023

CONSTRUTORA TRÊS
MARIAS LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA – APS PORTE
II – 2 EQUIPES, NO BAIRRO NOSSA SENHORA
APARECIDA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

7435/2023

Nº 259/2023 
06/09/2023

CONSTRUTORA
ITAIPAVA EIRELI EPP 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB “ZILMA COELHO
PINTO”, LOCALIZADA NA RUA CARLOS FORNAZIER, Nº

01, BAIRRO FERROVIÁRIOS - CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM 

23690/2022

Nº 080/2024
19/04/2024

CONSTRUTORA TRÊS
MARIAS LTDA EPP

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE

CONCRETO (PAVI’S – 35 MPA), INCLUINDO AS OBRAS
DRENAGEM, SARJETAS E MEIO-FIO, EM DIVERSAS RUAS

DO DISTRITO DE SOTURNO E EM OUTRAS
LOCALIDADES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

37988/2022

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado  como
fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor dos
contratos os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  sob  sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  dos  contratos  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300035003100320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7506 DE 11/02/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 042/2023
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES 
LOCADORA: VANDERLINA GONÇALVES DE SOUZA VICENTE
OBJETO: Renovar a vigência do Contrato de Locação no 042/2023, firmado em 10/02/2023, para
dar  continuidade  a  locação  de  Imóvel  situado  à  Rua  Deodoro  da  Fonseca,  no  98,  Bairro
Independência, Nesta Cidade, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, livro no 02 BQ, fls. 119, sob o no 3-12.519 ao funcionamento do
CENTRO  DE  REFERÊNCIA ESPECIALIZADO  PARA PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE  RUA –
CENTRO POP.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: valor mensal de R$ 4.440,68 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta e oito
centavos), perfazendo o valor total de R$ 53.288,16 (cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e oito
reais e dezesseis centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes
do  objeto  deste  Termo  correrão  a  cargo  da  seguinte  dotação  orçamentária  e  elemento  de
despesa:
Órgão: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.087
Elemento de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte de Recurso: 7984/166100000013 - FEAS - BLOCO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL
DATA DE ASSINATURA: 10/02/2026
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Vanderlina Gonçalves de Souza Vicente – Locadora.
PROCESSO: 103580/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300035003100310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7506 - 11 de Fevereiro de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a realiza-
ção da Concorrência Eletrônica nº 003/2026 – ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0010. 

Objeto: Contratação de empresa para obra de construção da praça de Mobilidade e Convivência Lady Lau-
ra, na Rua João de Deus Madureira, Bairro Recanto, no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 11/02/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 03/03/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 03/03/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10/02/2026

Kátia Aparecida Botelho Moraes
Presidente da Comissão
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DOM Nº 7506 DE 11/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 046/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -
SEMDEC 
CONTRATADA: MILANEZ & MILANEZE S/A
OBJETO:  Participação  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  –
SEMDEC, como expositora na Marmomac Brazil 2026, a realizar-se entre os dias 24 e
26 de fevereiro de 2026, no Distrito Anhembi, em São Paulo/SP. 
VALOR: R$ 53.620,00 (cinquenta e três mil, seiscentos e vinte reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do Contrato serão
suportadas por recursos consignados no orçamento do exercício de 2026 do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, conforme a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 11 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto/Atividade: 2.025 
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte  de  Recurso:  2322/150000000001  -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 31 de dezembro de 2026 
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2026
SIGNATÁRIOS:  Rogério Ribeiro do Carmo - Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Flávia Milanez Milaneze - Diretora Presidente da Contratada.
PROCESSO: 92786/2025 
ID CIDADES: 2026.016E0700001.10.0007 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300034003700380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7506 - 11 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7506 DE 11/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 047/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –
SEMDES
CONTRATADA: HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  E  INSTALAÇÃO  E
DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DEMAIS INSUMOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS  MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO
DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO  SUL, conforme especificações contidas em
Edital do Pregão Eletrônico n°. 020/2025 e seus anexos, em especial ao Termo de
Referência que independentemente de transcrição integra este contrato.

LOTE  ÚNICO

Item Especificação Und. Qtd. Unitário Total

1.1

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de 9.000 a
12.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,  lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS
nº 3523/1998.

Trimestral 99 R$ 187,26 R$ 18.538,74

1.3

Serviço  de  Manutenção Preventiva  de  Aparelhos  de  Ar  Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de e 18.000 a
22.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,  lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS
nº 3523/1998.

Trimestral 62 R$ 274,08 R$ 16.992,96

1.4

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de 24.000 a
32.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção de unidade evaporadora, desmontagem, lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve  obedecer  às  normas
regulamentadoras NBR 13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e Portaria MS
nº 3523/1998.

Trimestral 40 R$ 317,10 R$ 12.684,00

1.5

Serviço de Manutenção Preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado tipo
SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade de e 36.000 a
60.000  BTU’s,  sem  o  fornecimento  de peças.  Especificação  do  Serviço:
remoção  de  unidade  evaporadora, desmontagem,  lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,
teste de capacitores (ventilador do evaporador, ventilador do condensador,
compressor).  A  execução  dos  serviços deve   obedecer   às
normas  regulamentadoras  NBR  13.971:2014, NR-10, NR-15, NR-35 e
Portaria MS nº 3523/1998.

Trimestral 06 R$ 342,90 R$ 2.057,40

Total R$ 50.273,10

Valor Total para 12 Meses R$ 201.092,40

6.1 Serviço de Manutenção Corretiva (Diagnóstico e Reparo) de Aparelhos de Ar
Condicionado tipo SPLIT Hi-Wall, Convencional ou Inverter, com capacidade
de 9.000 a 12.000 BTU’s, sem o fornecimento de peças. Especificação do
Serviço: remoção de unidade evaporadora, desmontagem, lavagem/limpeza
(serpentina, turbina, dreno e calho do dreno), lubrificação de peças móveis,

Por
Demanda

55 R$ 533,37 R$ 29.335,35

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300035003500390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 03/2026 – CONCURSO DE REI MOMO E RAINHA DO

CARNAVAL – CACHOEIRAÇO 2026

A  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  de  Cachoeiro  de

Itapemirim/ES, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA A
RETIFICAÇÃO do  Resultado  Final  e  Homologação  do  Edital  nº
03/2026  –  Concurso  de  Rei  Momo  e  Rainha  do  Carnaval  –
Cachoeiraço 2026, em razão de erro material na inversão dos nomes

dos  candidatos  homologados,  permanecendo  inalterados  os  demais

termos do referido resultado.

Onde se lê:

– Rei Momo do Carnaval Cachoeiraço 2026: Glauciane da Silva Gomes

– Rainha do Carnaval Cachoeiraço 2026: José Luis de Oliveira Moreira

Leia-se:
– Rei Momo do Carnaval Cachoeiraço 2026: José Luis de O. Moreira

– Rainha do Carnaval Cachoeiraço 2026: Glauciane da Silva Gomes

A presente retificação não altera o mérito do certame,  tendo caráter

exclusivamente  corretivo,  para  fins  de  fiel  adequação  do  ato

administrativo.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300033003900340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio e Planejamento Educacional – 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselhos Comunitários Escolares das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

01 EMEB “Santa Cecília” 26/02/26 17h 

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio e Planejamento Educacional-SAPE/GACC - Fevereiro/2026. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 001/2026

PROCESSO: 4420/2026.
RESPALDO LEGAL: Art. 184 da Lei nº 14.133/2021. 
CONVENIADO:  BANESTES  S.A.  –  BANCO  DO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  CNPJ  SOB  Nº
28.127.603/0001-78.
CONVENENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM   –
CNPJ sob nº 02.548.293/0001 – 71.
OBJETO:  O  presente  acordo  tem  por  objeto  regulamentar  a  concessão,  pela  INSTITUIÇÃO
CONSIGNATÁRIA, de empréstimo aos servidores públicos/empregados públicos do ÓRGÃO/EMPRESA
PAGADOR(A),  aqui  denominados  CONTRATANTES,  mediante  garantia  de  consignação  em  folha  de
pagamento e em conformidade com suas normas internas operacionais e respeitadas, em quaisquer casos,
as leis aplicáveis e as normas do Banco Central do Brasil.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste acordo será de 5 (cinco) anos, a contar da data da
assinatura  do  presente  instrumento,  podendo  ser  prorrogado  nos  limites  legais  aplicáveis  ao
ÓRGÃO/EMPRESA PAGADOR(A) (art. 107 da Lei 14.133/2021 e artigos 28, §2º e 71 da Lei 13.303/2016).
DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: DANIELLY BRANDÃO TÁVORA (Presidente Executiva do IPACI), HUDSON DESSAUNE
DA  SILVA   (Representante  do  IPACI),  PAULO  HENRIQUE  PEREIRA  QUINTAO  (Representante  do
BANESTES) e DANIELI DARDENGO BAPTISTINI (Representante do BANESTES).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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PORTARIA Nº   042  /  20  26  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE
FISCAIS E GESTORES DO CONVÊNIO
001/2026.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da
Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal LARYSSA STELLA M. C. MADEIRA,
ocupante do cargo em comissão de Assessora Técnica para acompanhar e fiscalizar o Convênio nº
001/2026, que versa sobre a Concessão de empréstimos, sob garantia de consignação em folha de
pagamento, aos servidores ativos e pensionistas do IPACI, celebrado com o BANESTES S.A. –
BANCO DO  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  CNPJ  sob  Nº  28.127.603/0001-78,  conforme
processo de nº 4420/2026.

Parágrafo Único – Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora
Adriana de Oliveira Sobral.

Art. 2º Designar o servidor público municipal Vinicius de Jesus Arruda, como Gestor do
Convênio,  responsável  pela  gestão  administrativa,  devendo  zelar  pela  boa  execução  das  suas
cláusulas, interagir com a conveniada e o fiscal. Substituirá o Gestor, em caso de impedimento e/ou
ausência, a servidora Larissa Cândido Silva.

Art. 3º As principais atribuições do fiscal do convênio ora designado são:
I – Acompanhar, fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais; 
II  – Dar  ciência  ao  Gestor  do  Convênio e  Presidência  Executiva  de  qualquer

irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não
atendidas;

III – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de fevereiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401 / 402 / 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO

O Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  ES,  por  meio  de  seu
Pregoeiro,  torna  público  a  CONVOCAÇÃO da  empresa  UNIVERSALPREV  SOFTWARE  E
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ: 10.175.059/0001-74, para realizar a Prova de Conceito
de forma Presencial, nos termos do Item 11 do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2026 e ANEXO
I - DA PROVA DE CONCEITO do Termo de Referência, anexo ao Edital supra. ID (CIDADES):
2026.016E0800001.01.0001.

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de empresa especializada para concessão de licença de uso do sistema integrado de gestão
previdenciária,  migração/conversão  de  dados  preexistentes,  serviços  de  implantação,
customização,  manutenção  (corretiva,  adaptativa  e  evolutiva),  treinamento  e  suporte  técnico,
conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento  e  seus  anexos,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Data: 19/02/2026.
Horário: 09h da manhã, com tolerância máxima de atraso de 15 minutos.
Local: Sala de Reuniões da Sede do IPACI, situada à Rua Rui Barbosa, 24, Apto. 602, Ed. Santa
Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES. CEP: 29.300-042.

Edital e Avisos disponível no site https://www.ipaci.es.gov.br/licitacoes/em-andamento/. 
E portal de compras públicas.
Informações: (28) 3199-1267. E-mail: licitacao@ipaci.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026. 

Leonardo de Almeida Alves
Pregoeiro

__________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico 001/2026

Rua Rui Barbosa, 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 – E-mail: licitacao@ipaci.es.gov.br
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MGA MARMORES E GRANITOS ALTOE LTDA, CNPJ: 01.184.095/0002-94, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇÃO da Licença de Operação – LO nº 051/2017, 
por meio do Processo nº 19373/2017 para a atividade 3.01 – Desdobramento de rochas ornamentais, quan-
do exclusivo, localizada na Rodovia Gumercindo Moura Nunes, s/n, Santa Rosa/Distrito de Vargem Grande 
de Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 372026FAT

RM DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, CNPJ: 44.520.292/0001-69, torna público que REQUEREU da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA à Licença Ambiental de Operação por Procedimento Corretivo, por 
meio do Processo n° 297/2026, para a atividade 22.04 – Armazenamento e / ou depósito de gás GLP, pro-
dutos químicos e / ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros e / ou 
quilos), exceto agrotóxicos e afins, localizada na Rua Wilson Dalfior Santiago, n° 62, Galpão B, no Bairro 
Waldir Furtado Amorim, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 582026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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